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publicado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº 
 

“NOMEIA SERVIDOR PARA REGISTRAR E DISTRIBUIR
PERMANENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. RODRIGO MARQUES RAMOS
365.433.778-36, RG. 45.499.817
 
I- Receber, registrar e distribuir os materiais permanentes adquiridos pela Prefeitura Municipal de 
Aramina; 
II- Recolher, dar destinação a bens 
III- Executar tarefas assessórias necessárias à plena gestão do patrimônio da instituição ou sob sua 
responsabilidade. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da ex
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em 
contrário em especial a Portaria nº 4.259 de 05 de fevereiro de 2.025.
 
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 4.325 DE 20 DE AGOSTO DE 2.025.= 

“NOMEIA SERVIDOR PARA REGISTRAR E DISTRIBUIR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68, 
inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 
05/ABR/1990;  
 

RESOLVE: 
 

RODRIGO MARQUES RAMOS NOGUEIRA
36, RG. 45.499.817-X SSP.SP., para desempenhar as seguintes atividades:

Receber, registrar e distribuir os materiais permanentes adquiridos pela Prefeitura Municipal de 

a bens ociosos ou inservíveis, nos diversos ambientes da Prefeitura;
Executar tarefas assessórias necessárias à plena gestão do patrimônio da instituição ou sob sua 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga
Portaria nº 4.259 de 05 de fevereiro de 2.025.    

Prefeitura Municipal de Aramina, 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

 
Fls.    134__ 
 

“NOMEIA SERVIDOR PARA REGISTRAR E DISTRIBUIR OS MATERIAIS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68, 
inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 

NOGUEIRA, CPF. Sob o nº 
para desempenhar as seguintes atividades: 

Receber, registrar e distribuir os materiais permanentes adquiridos pela Prefeitura Municipal de 

ou inservíveis, nos diversos ambientes da Prefeitura; 
Executar tarefas assessórias necessárias à plena gestão do patrimônio da instituição ou sob sua 

ecução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
 

revogando as disposições em 

Municipal de Aramina, 20 de agosto de 2.025. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
2.335/2025  -  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº.  70/2025  –
PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2025 - OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  NO  TRANSPORTE  DE  PACIENTES  ADULTOS,
INFANTIS  E  NEONATAIS  EM  AMBULANCIA  TIPO  "D",  DE
SUPORTE AVANÇADO - U.T.I.  MÓVEL PARA DOZE MESES,
nos quantitativos e qualitativos especificados no Termo de
Referência. A sessão pública ocorrerá impreterivelmente no
dia 08.09.2025 às 08:30h no link do Portal de Compras do
M u n i c í p i o  d e  A r a m i n a  e m :
https://araminasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/.  O
processo físico disponível para qualquer cidadão e a cópia
do Edital está disponível no setor de licitações, em horário
de expediente, das 08 às 17h, situado no Paço Municipal,
pelo  telefone  0**16  –  3752  –  7002,  no  Portal  de
Transparência, no Portal Nacional de Contratações Públicas
e no sítio www.aramina.sp.gov.br. Aramina/SP, 21.08.2025.
LUÍS  SÉRGIO  CELESTE  JORGE  –  PREFEITO;  FÁBIO  LIMA
DONZELLI – ASSESSOR EXECUTIVO.
...........................................................................................................
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